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ANEXO II _ IVINUTA DE TERNNO DE CONTRATO

CONTRATO ADIV]INISTRATIVO NO .,,,.,,,/,,,., QUE FAZEN/
ENTRL SI O NlUNICÍPIO DE IPUEIRAS, POR INTERIVEDIO
DO (A) ............. .... . E

C Município de lpueiraslCE, pessoa JUrídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/l\4F sob o no

07 680.846/000'l-69, corn sede no Parque da Cidade José Costa l,Iatos, s/n, bairro Centro, CEP 62230-000,
ipuerras/CE, este aro representado(a) pelo(a) ......... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no

......, cle . ... de ..................... de 20. ., pu blicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da lvlatricula
Funcional no ........., doravanre denominado CONTRATANTE, e o(a) ................ inscríto(a) no
CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ..................... doravante designado
CONTRATAUO, /?este aÍo representado(a) por. . . ............. (nome e função no contratado),
canforme atos constitLttivos da empresa OU procuração apresenéda nos aufos, tendo em vista o que consta
no Processo no.... ................. ....... e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133. de '1' de abril de 2021,
e demais Legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico r. ...1.., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é o contrataçáo de .........................., nas condiçÕes estabelecidas
no Termo de Referéncia.

eto da contrata
II'EM ESPECIFICAÇAO

2. Ob
QUANTIDADE

3

2

Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo
1 . O Termo de ReÍerência,
2. O Ed:tal da LicltaÇáo;
3. A Proposta clo contratado;
4. Eventuais anexcs dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNOA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1. a praza de vigência da contralação é de cantados do(d)

, na íorma do aftiqo 105 dâ Lei n" 14.133. de 2021
1. A prazo de vigência será autonlaticamente prorragado, independentemente de termo aditiva,

quanda o ableta Dáo far concluído no período fírmado acima, ressalvadas as pravídências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste ínstrumento.

CLAUSULA TERCEIRA _ PAGAMENTO
O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encor]tram-se no Telmo de Referência

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do reajusle do v3ior contraliral sáo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
1. Náo haverá exíçlêncie de garantia cantratual da execução

cLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
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CAT}íAT VALOR
TOTAL
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cLÁUSULA SÉTIMA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiçÕes de entrega e recebifirento do obleto são aquelas previstas no Termo de ReÍerência,

anexo ao Ed itai.
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Sào obrigaÇóes do C oniratante
Exigir o cumprimento de todas as obrjgaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
Receber o ob.ieto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expe n sas;
Acompanhar e Íiscaltzar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado,
Comunicar a empresa para ernissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n:
14.133 de 2421

8. EÍetuar o pagamento ao Contratado do va or correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
íorma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

9 Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato,
10 ClentiÍicar a Procuradoria-Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabiveis quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado,
11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçoes relacionadas à execução

do presente Contrato, ressal'/ados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nennum interesse para a boa execução do ajuste.
1. A Administração terá o prazo Ce XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admlrida a prorrogaçáo motivada, por igual período
12. tlesponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pelo

coitratado no prazo n'ráximo de XXXXXX.
13 Natif icar o-s e/r/lelJles das garcl)t/as qLtanto ao início de processo administrativo para

apuração da descurnprimento de cláusulas contratuais.
14. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CCNTRATADO
1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇÕes constantês deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçâo do objeto observando ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

2. Entregar o objeto acontpanhado do manual do usuário, com uma versão em porlugués, e
da relaçáo da rede de assistê/rcia tócnica autorizada;

3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa
do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

4. Comunicar ao contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega. os motivos Lluü impossrbilitenr o cumprimento do prazo previsto, com a devida
ccmprovaçáo,

5 Atender às determinaÇóes regulares enritidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. ll. da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados,

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÔes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7. ilesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompannamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos,

B. Quando náo for pcssível a verificaçáo dâ reguiaridade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com
a Nota Fiscal para frns de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de reg laridâde relativa
à Seguridade Social, 2) certidão conlunta relativa aos tributos federais e à Dívi,]a Ativa da Uniào,

3) certidóes que comprcven't a reguiaridade perânte a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilro
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ou sede do contratado, 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa c
Débitos Trabalhistas - CNDT;

9. Responsabilizar-se pelc cumprirnento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscars,
comerclais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência náo transfere a
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual.

11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12. Í\'lanter durante toda a vigênc,a do contrato, em cornpatrbilidade com as obrigaÇóes assumidas
todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitaçãoi

13. Curnprir, durante todo o periodo de execuçáo do contrato, a reserva oe cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabllitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art 116. da Lei n.'14.133, de 2021);

14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçâo dos empregados qLre preencheram as referidas vagas (art. 116.
oaráoraÍo único. llaLgi t:_1!=1-?3-492021),

15. Guardar sigilo sobre todas as infcrmaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,
16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionarnento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quantc aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementá-los. caso o previsto inicialmente ern sua proposta náo seja satisfatóÍio para o
atendirnento do obleto da contrataçào, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no êd.
12a lt d da Lei n" 14.133 de 2021

17. Cumprir, alêm dos postulados leEais vigentes de ámbito fêderal, estadual ou municipal, as normas
dê seg uranÇa do contrirtantc

18. Alocar os empregados ,ecessáíios, com habililação e conhecimento adequados, ao
peieito cumprimento das cláLtsulas deste contrato, fornecendo os materiais.
equipanentas. ÍcÍamentas e Lttensílios demandados. cuja quantidade, qualidade c
tect)ologia r.lcverao alcnder às recomet)dações de boa técnica e a legíslaçãa de regência:

19. Orientar e lreinar scLts enpregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 1 4 de
agasto de 2018. adatatido medidas eficazes para ptoteçào de dados pessoals a que tenha
acesso por íorça da execuÇáo deste cantrato;

20. Conduzir os trabalhos com estrita obseNância às /}orras da legislação pertinente,
cumprindo as delcnninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segLtrança, higíene e dísciplína.

21. Submeter previarnente, por escríta. ao contratante, para análíse e aprovação, quaisqucr
mudanÇas /ros /néÍodos executivas que íujam às especificaçÕes do memorial descritivo
ou instrLt me nto cangê nere.

22. Não permilir a Lttilização de qLtalquer trabalho do menor de dezessels anos, exceto na
condição de apre diz para os maiores de quatorze at.os, nem permitir a utílização da
trabalho da menor de dezaito anos em trabalho noturna, perigoso au insalubre.

2, CLÁUSULA DÉCIMA_ INFRAÇOES E SANÇÔES AoIIIINISTRATIVAS
1. Comete infração adrninistrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecuÇão parcial do contrato quê cause grave dano à AdminisÍação ou ao
Íuncionamenro dos serviÇos púolicos ou ao interesse coletivo,

der causa à inexecuçà'J totai dc contrato,
ensejar o retardamento da execuÇào ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentaçào Íalsa cu prestar declaraçáo íalsa durante a execuçáo do contrato,
praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no êI!-5o da Lei no 12.846, de 1" de aoosto de 2013
Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançÕes

j.Advertência, quando o contr.atado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nác se justiíicar
a imposlÇáo de penalidade mais grave (a4_rc0-§2:-dê1et!: 33, de 2021),
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ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as côndutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

subitern acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (

o
rt. 1 6

iii.Oeclaração de inidonêidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art 1 56 §5". da Lei n" 14. 1 33, de 2021 ).

iv. Multa:

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, ate o limite de...... (.... ..) dias;

2. maratória cle ....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de .....yo (.... porcento), pela inobserváncia do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantía.

i.O airaso superior a XXXXXX dias autoriza a Admínistração a promover a

exlinÇáo cio contralo por descumprimenta ou curnprimento irregular de sLras

c/áusu/as. confonne dispóe o inciso I do aft. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de .... ok (...... por cento) sobre o valor total do contrato' no caso de
inexecuçáo total io objeto.

3. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaÇão integral do dano causado ao Contratante (art. 156 §9". da Lei n" 1 4.133. de 2021)
4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

a Lei n" 14.133 de 2021

156, §7", da Lei no 14.133, de 2021

1

1 Antes da aplicação da rnulta será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133. de 2021)

2 Se a multa aplicada e as indenrzaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial,'nente (art. 156. §8". da Lei n"

14.133, de 2021
3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad ministrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
5 A aplicaÇáo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inldoneidade para licitar ou contratar
6. Na aplicaçào das sançoês serão considerados (arl. 156, §1o. da Lei n" 14.133. de 2021):
a. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b. as peculiaridades do caso conci'eto;
c. as circunstâncias agravantes ou etenuantes,
d. os dancs que dela provierem para o Contratante,
e. a implantação ou o apeÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÓes dos

órgáos de controle
Os atos p revistos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de

jrcitaçóes e contra tos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12 846 de 2013 seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental ê autoridade competente definidos na referida Lei (
8 A personalidade juridica do ContÍatado poderá ser desco

art. 159
nsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilltar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimoniai e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadâs à pessoa iurídica serão

estendidcs aos seJS adminislraCrres e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa.iurídica sucessora

ou a empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, conl o Contratado

observados, ent todos os casos, o cor'rtraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art 16C da Lei n'14.133. de 202-1).
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\/. Lei n o'14.133 de 2021)

O Contratante deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
sanção informar e rnanter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para Íins de
publlcldade no Cadastro Nacionai de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastÍo Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1 61 da Lei no 14.133 de
2021)
10. As sançÕes de impedin'rento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licltar ou contratar
sáo pass iveis de reabilitaç áo na Íorma do art. 163 da Lei n" 14.133121
11. Os débitos do contratado para corn a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dÍvida ativa, poderáo ser co!'npensados, total ou parcialmente, com os
creditos devidos pelo referido órgão írecorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cLtmpridas as ob,gaÇÕes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado paía tanto.
2. Se as obrigações não foren cumpridas no praza estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a canclLtsão do abjeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fíxado para o contrato.

1. Quando a não conclusão do contrata referida na item anterior decorrer de culpa do contratada:
a. ficará ele constituído em rnora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e
b. paderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
crtt lei par a a conlinuidade da Ltxecução contratual.
n O ccntrato pode sêí extinio antes 'Je cumpi'idas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fLxado, por algum dos moLivos previstcs no ê4lSS 13Zdê_LCi n" 14.133121 , bem como amigavelmente.
assegurados o contraditório e a ampla deÍÉsa

1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
2. A alteraçáo social ou a rnodlficaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não enselara a

rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1 . Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraçâo subjetiva.
5. O termo de rescisáo, sempre que possivel, será precedido:

1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. RelaÇão dos paganrentos já eÍetuados e ainda devidos;
3. lndenizaçÕes e rfl ultas.

6. A extinÇáo do contratc não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico-
Íinanceiro hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (a(. 131, capril d.r

,I3. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no OrçameÍ1tc clo MunicÍpio de lpueiras deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

L Gestáo/U n id ad e:
ll. Fonte de Recursos:

lll. Programa de Trabalho:
lV Elemento de Despesá:
V Plano lnterno:
Vl Nota de Empenho:

2. A dotaçáa relativa acs exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprcvaçáo da Lei
arçantentária respectíva e líberação dos crédilos correspanCentes, mediante apostilamento.
14. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

1. Cs cesos omissos seráo decididos pelo contratante, segunCo as disposiçóes contidas na Lei [:
1A_1_33,7C2A1, e demais nonn3s federais aplicáveis e, subsid iariamente, segLrndo as disposiçóes

v
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contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códi o de DeÍesa do Consumidor -enormasepíncrpros
gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAçÕES
Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei n"

14 t33 de 2421
2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou

supressóes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sjmples apostila
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14 133 de 2021

CLAUSULA DECIMA QUINTA_ PUBLICAÇAO
lncumbirá ao contratante divLligar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÓes
Públicas (PNCP), na forrna prevista no ad. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo
sit o oficial na lnternet, em atençáo ao Decreto Municipal n' 1512023.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Ipueiras para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução desle
Terrno de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme art.92. § 1". da Lei

r" 14 133121

[Local], [dia] de [môs] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS
1-
2-

Pêrq- da Cidêde José Co5là l'1ãtos, 0l - aentro I lpue .es - Ceàrá
aNl,r.07.680.646/0OO1 (,.r - t.(:t 92íl19i a
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ANEXO III_ fuliNUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
ORGÃO OU ENTIDADE PUBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N." ..... . .

A PREFEITURA IVIUNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de
com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/N,{F sob o no ....., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de
.... de . ..... de ....., portador da matrícula funcional no ...................,, considerando o julgamento da licitaçáo na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......120..., publicada no...... de
....1....12A....., processo administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preÇos da(s) empresa(s) indicada(s)

e quallficada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condiÇóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n" 14.133, de 1o de abril de 2.021, no Decreto n." 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com
as disposiçÕes a seg uir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataçáo de........
especificado(s) no(s) item(ns).......... do.......... Termo de Referência, anexo...... [do edital de Licitação n"
......../2A...lou[daAvisodaContreteçãoDiretano],queéparteintegrantedestaAta,assimcomoaspropostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçâo.

2. OOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
fornecedo(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

l
X

ir.É"riaaa,t I úàrca
(se e,,igida n

edítal)

Aladelo
(se exigido no

eCital)

Q uan tid âd e
l\4áximâ

Qua Valor UnUnidade ntida
e
tma

d
N.4 ín

l

A lrstagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preÇos consta como anexo a esta

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

{Alen da gerenciador, não há [c-tu] São] órgãos e entidades públicas pafticipantes do registro de
preças:

I llem no artes

4. OA AOESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. DLtrante a vigência da ata. os orgãos e as erüdades da Administraçáo Pública federal, estadual,
tlistrital e nunÍcipal que nãa pafticiparam do pracedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preÇos

na candiÇão de não participanies, observados os segulnles requisítos:

r-j :-r.r j.ê.1É-,'rr:a.1::'.'.r'.r': il -:. ir., ir.: :: .-:.,i.1
.' r a.: )allj,'.': ) :.. r ri, i, . 'l

lü-..lt--à..àÁr

(33) 15s5.1879
ww!v.ipueirês.ce.gov.br
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Unidade Quantidade
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusíve em situações de prov vel

desabastecimento ou de scotlti ttu idade de serviço pÚblico;

4.1.2. demonstração de que os valores registradas estão compatívels com os valores praticados

pela mercado na forma do art.23 da Lei no 14.133 de 2021;e

cansulta e aceitação previas do Órgão ou da enlidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso e/âs possam acarretar preiuizo à

execttção de seus próprlos contratas ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. O prazo de que trata c sLtbiten anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogada

excepcionalmente. rnediante so/icltaÇão do Órgão oLt da entidade não participante aceÍta pelo Órgão ou pela

entidacle gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preÇos.

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual .seia integrante, na

qualidade di não panicipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, obsertados

os requlsrlos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.5. As aqulslções ou cotttrataÇões adicionais nãa poderão exceder, por Órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quántitativos dos ltáns do instrumento convocatório reglstrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os pafticipantes

4 6. A quantitativo decorrente í/as adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitaliva

de cada item registrado ne ata de registro de preços para o gerenciador e.os participantes,

independentementõ do número de órgãos oú entidades nãõ pafticipantes que aderirem à ata de regístro de

preços

4./. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por Órgãos

e entidacles da Administraçãô PLiblica federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

ltreçcs gerelcÍada pelo Ministerio da Saúde não estará suieita ao limite previslo no item 4'7

4 8. A adesáo à ata de regislro de preços por Órgãos e entidaces da Administração PÚblica estaduaL.

distrital e municipal poderá ser exigioa para iins de traÀsferências voluntárias, náo Íicando sujeita ao limite de

que trata o item 4.7, desde que sela destinada à execução descentralizada de programa ou projeto Íederal e

càmprouada a compatibilidaáe dos preços registrados com os valoÍes praticados no mercado na forma do art'

23 da Lei no 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.g. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. vALtDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CAOASTRO RESERVA

5.l,AValidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde,1(um)ano,contadoa-partirdo.prin]eirodiaÚtil
subsequente à data de divulgaçáo-no pNCp, pódendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que cotnprovado o preço vantaioso'

S 1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecid_a no próprio

instrumento contratual e observará no momãnto da coÁtrataçáo e a cada exercício. ftnanceiro a

disponibilidade de créditos orçamentàrios, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercicio financeiro.

5.1'2,NaformalizaçãodocontratooUdoinstrumentosubstitutodeveráhaveraindicaçãoda
disponibrlidade dos créditos orçarnentários respectivos

5.2. A contrataçâo com os Íon]ecedores reglstÍados na ata será Íormalizada pelo Órgão ou pela entidade

Ãi"r"..roà por intàrmedio de instr-u,nento coniratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaÇáo

de compra ou outro instrumentc hábil, conforrne o art' 95 da Lei n' 14'133' dê 2021'

5,2.1-oinstrumentoContratualdêquetrataoitemS-2,deveráserassinadonoprazodeValidade
da ata de registro de Preços.

,r.1 rl : I . lL, r.. ::

I

(33) 3685.1379
w!!,-! lp!,eiràs-ce.qov br

-r-
r



o§ t

êll* /t0

It

W lPi-ffi§lt o

5 3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o
124 da let n" 14. 1 33, de 2021 .

5.4. Após a homologaçáo da licitação ou da contrataçào direta, deveráo ser observadas as seguintes
condiÇóes para Íormalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1 . Serào registracios na ata cs preços e os quantitatavos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante cíerecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edltal
oLl trc aviso de contratação direfa e se obrigar ncs limites dela;

5.4.2. Será incluÍdo na ata, na Íorrna de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificaçáo da licitaçáo; e

5.4.2.2. l{tanliverem sua proposta original.

5 4.3. Será respêitada, nas contrataÇôes, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata

5 5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo s,gnatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornececjores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que rnantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastÍo de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seg !.rirtes h ipóteses:

5.7 1 Ouando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçoes
estabelecidos no edital ou no aviso de ccntrataçãa direta: e

5.1.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O oreço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será dívulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigôncia da ata de registro de preços.

5 L Após a homologaçáo da licitaçâo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
íornecedor. no caso da contrataçáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçáo direta, sob pena de decair o
drreito, sem prejuízo das sanÇóes previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.9.1. O pi-azo de ccnvocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, rnedÍante
solicitação do licitante ou Íornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
iustificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preç,Js será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5 1 1. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes estabelecidos
no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentês do cadastro de reserva, na ordem de
classificaÇão, para fazê-lo em igual prazo e nas condiÇóes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhurn dos licilantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos do
item an:erior. a AdministÍaçáo. observados o valor estimado e sua eventual atualjzaçáo nos termos do edlla/
au da awso Ce,contrataçãc direte podeé:

5 12 1 Convocar pa!'a negociaçáo cs demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foran] registraclos sem íedução observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preÇo

melhor, mesmo que acima oo preço do ád.judicatário; ou

r



oÊ

À lt*

5.12.2. Adjudicar e firn]ar o contrato nas condiçÕes oÍertadas pelos licitantes ou Ío rnecedo
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo

5 13. A existência de preços registrados implicará compromisso de íornecimento nas condiçóes
estabeleciclas, mas náo obrigará a Adrninistraçáo a contratar, facultada a realizaçeo de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃo ou arunlrznçÃo oos pREÇos REGtsrRADos

6.1. Os preços registrados pcderão ser alterados ou ãtualizados em decorrência de eventual redução dos
preços pratrcados no mercado ou de Íatc que eleve o custo dos bens, das cbras ou dos serviços registrados
nas seg uintes situaçôes:

6 1 1 Em caso de força maicr, caso fortuito ou fato oo príncipe ou em decorrência de fatos
lmprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal corno
pactuada, nos termos da a inee "d" do inciso ll do caput do att. 124 da Lel n" 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criaÇâo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussáo sobre cs preços registrados,

6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contrataÇáo direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçáo sobre cs preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

6.'1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice
prev slos para a contrataÇão:

6.'1.3.2. Nc caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme cÍitérios definidos
para a contrataçáo.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preÇo registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço
registrado.

7 1 ',. Caso náo aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
llberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
aom n istrativas

7 .1.2. Na hipótese prevista no item anterior o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e nác convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se náo obtiver êxitc nas negociaçÕes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
canceiamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preÇo registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às
entidades que tiverem firmado cont:"atos dêcorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negoclaçâo com vistas à alteração contratual, observadô
o disposto no aft. i24 da Lei n" 14.133, de 2021 .

7.2 Na hlpótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder
cumprir as obrigaçôes estabelecioas na aia, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciadol a alteraçáo
do preÇo registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprlf o compromisso.

7.2.1. Neste caso. o fornecedoÍ encaminhará. juntamente com o pedido de alteraçáo, a

docuÍlentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relaÇão às condiçóes inicialmente pactuadas.

1 2.2 Náo hipótese de nâo cômprovaçâo da existência de feto superveniente que inviabilize o preço
registfecio, o pedido será ir'rdeÍerido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor devará cumpi-ir

as obriEaÇÕes estàbelecidas ita aia, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item I 1,

sem preju Ízo das sançóes previstas na Lei no 14.1 33, de 2021, e na legislaÇáo aplicável.

ffi lP&wrm
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7.2.3 r,o
gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao
canceLamento da ata de registro de preÇos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de conrp!-ovaçáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no ilem 7 .2. e no item 7.2.1 , o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o
preÇo registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de rêgistro de preços sobre a efetiva alteraÇáo do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 daLein' 14.133,
de 2421 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantldades previstas para os itens ccm preços registrados nas atas de registÍo de preços
poderáo ser remanejadas pelc órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades pa(icipantes
e náo participantes do registro de preÇos.

8.2. O remanejamento sonrente poderá ser feito

8.2.1. De órgáo ou entiCade participante pera órgáo ou entidade partlcipante; ou

8.2.2. De órgão ou entiCade participante para órgáo ou entidade não participante.

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as qLrantidades que pretende contralar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de rernanejamento ds órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo
parricipante. seráo observados os limites prevlstos na a.t.32 do DecÍeto n' 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgãc ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo
do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela ent,dade participante, desde que hala prévia
anuência do órgáo ou da entidade que sof[er redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
N,4unicípios distintos, caberá ao tornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiÇÕes

nela estabelecidas, optar pela aceitagào ou náo do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

87. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicaçâo pelo órgão ou pela entidade
gereírciadora, dos quantitativcs dos participantes da compra centralizada, nos termos do itenr 8.3 a
distribuição das quantidades para a execução desceniralizada será pcr meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REG ISTRADOS

9.1. O reqistro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I 1 1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem nrotivo justificado;

9.1.2. Náo retirar a oia oe empenho ou instrumento equivalente, nc prazo estabelecido pela
Administraçáo sem justificaiiva rczoável',

9.1.3. Não aceitar mante. seu preço registrado, na hipótese prevista no aÍligo 27, § 2o, do Decreto
n' 11.462 de 2023: ou

9.1.4. Sofrer sançáô prevista nos incisos lil ou lV do caput do art. '156 da Lei no 14.133, de 2021

9.1 4.1. Na hipótesede aplicaÇão Ce sançáo prevista nos incisos lllou lV do caput cio art. 156da Lel

no 14 133, de 2021 caso a perralid:rrte eplicada ao fornecedor náo Lrltrapasse o prazo de vigência da

aia de registro de preçr.rs, poderá c órgáo ou a entidade gerenciaoora poderá, ntediante deüisáo

::.! r., a:i.r!,']ê -13é a.-:À r'1.it.i! ll I a. i ., p!-- i.: a.',.,..1
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i, i, r(iafrreniada, decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contrataçÔes derivadas
crrquanto perdurarem os efeitos da sançáo.

ala

I 2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será Íormalizado por despacho do
órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditóÍio e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, c órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compoem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo.

I4 O cancelamento dos preços regiskados poderá ser reaiizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialnrente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.4.1. Pot razáo de inteíesse público,

9.4.2 A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4 3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inÍerior ao preço regrstrado, nos termos do artigos 26, § 3'e 27, § 4o, ambos do Decreto no

11 .462. de 2023 .

10. DAS PENALIDADES

1 0.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas
no edital ou no aviso de conbataÇão díreta.

1 0.1 .1 . As sançoes tanrbém se aplicam aos integrantes do cadastÍo de reserva no reg istÍo de preços
qUe convocados, náo honrarem o ccrnpromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

1Q 2. E da competência do gerenciador a aplicaçâo das penalidades deccrrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de prêço (art. 7', inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023\, exceto nas hipÓteses
em que o descumprimento disser respeito ás contrataçóes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 1 1.462, de
2023).

10.3. O órgáo ou entidaCe participante deverá comunicar ao órgão geíenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de pÍocedimento para cancêlamento do registro do
Íornecedor

'r 1. coNDrÇÕES GERATS

11.1. As condiçÕes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçôes da Administraçáo e do foínecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ÁO EDTTAL OU AVTSO DE CONTRATAÇÀO
DIRETA.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a piesente Ata foi lavrada em .. ( . ) vias de igual teoÍ, que, depois de
lda e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos padicipantes (se
ltcuve t') .

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgáo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(s) registrado(s)

ANEXO IV. MODELOS DE DECLARAÇÕES

Oeclaração de cumprimento ao disposto no inclso XXXlll do art.70, da Constituição Federal

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de olreito, esóecialmente para Íins de prova em processo
licitatório N"íNo do processo,, junto ao lvlunicípio de lpueiras, Estado do Ceará, que, em cumprirnento ao
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estabe ecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, ê ao inciso XXXllll do
artigo 70, da Constituiçâo Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perlgoso or.r insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a expressáo da verdadc flrma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração cabíveis que atende aos requisitos de habilitaçáo

(LICITANTE), DECLARA, para os deviCos Íins de direito, especialmente para fins de prova em processo
iicitatór;o N" (N' do processo), que atende aos requisitos de habilitação, responderá pela veracidade das
inforrÍraçôes prestadas, na folÍna da lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a pÍesente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social

(LICITANTE). DECLARA, para os devidos fins de drreilo, especialmente para fins de prova em processo
iicitatórro N" f,V'do processo.), junto ao Município de lpueiras, Estado do CeaÍá, que cumpre as exigências
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstâs em ler

e em outras normas especiÍicas.

(x)

Dêclaração de atendimento dos direitos trabalhistas

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório No (/V'do processo), junto ao Municipio de lpueiras, Estado do Ceará, que sua pÍoposta econÔmica
cornpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituiçáo Federal, nas lers trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade (UF), Dia / Nilês / Ano

(Assinatura)
(Representante)

(Cargo)
(Documento)

r.: -r .r;aCêde-r!.. 1!,rli"r;i.: Lrl (l.rt f!.1 :! Ct.áÍ.
: 1 

' 
.(' rljlri,l) \1.1 / )1.

ÉEjê559d!9.!3

(88) 368S.1S79
w\ /w.ipueiràs.ce.gcv.br


